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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS
TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E TERRESTRE, CRIA O
CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE
POLÍTICAS DE TRANSPORTE, A AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES, A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
DE TRANSPORTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Constituem o objeto desta Lei:
I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art.

178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e
regulando a prestação de serviços de transporte;

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V - criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura viária e
pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em
consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.
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LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS E
ESTAÇÕES TERMINAIS DO PLANO NACIONAL DE
VIAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º As estações terminais, obras de arte ou trechos de via do Sistema Nacional de
Transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou interliguem,
consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação.

§ único - Na execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, em cada caso,
o órgão administrativo competente.

 Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma
estação terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato
histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à nação ou à
humanidade.

Art. 3º São mantidas as denominações de estações terminais, obras de arte e trechos de
via aprovadas por lei.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
estabelecendo, inclusive, o início de sua execução.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

.................................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS SESSÕES DA CÂMARA

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES PÚBLICAS

Seção I
Do Pequeno Expediente

Art. 79. À hora do início da sessão, os membros da Mesa e os Deputados ocuparão os
seus lugares.

§ 1º A Bíblia Sagrada deverá ficar, durante todo o tempo da sessão, sobre a mesa, à
disposição de quem dela quiser fazer uso.

§ 2º Achando-se presente na Casa pelo menos a décima parte do número total de
Deputados, desprezada a fração, o Presidente declarará aberta a sessão, proferindo as seguintes
palavras: "Sob a proteção de Deus e em nome do povo brasileiro iniciamos nossos trabalhos".

§ 3º Não se verificando o quorum de presença, o Presidente aguardará, durante meia
hora, que ele se complete, sendo o retardamento deduzido do tempo destinado ao expediente. Se
persistir a falta de número, o Presidente declarará que não pode haver sessão, determinando a
atribuição de falta aos ausentes para os efeitos legais.

Art. 80. Abertos os trabalhos, o Segundo-Secretário fará a leitura da ata da sessão
anterior, que o Presidente considerará aprovada, independentemente de votação.

§ 1º O Deputado que pretender retificar a ata enviará à Mesa declaração escrita. Essa
declaração será inserta em ata, e o Presidente dará, se julgar conveniente, as necessárias explicações
pelas quais a tenha considerado procedente, ou não, cabendo recurso ao Plenário.

§ 2º Proceder-se-á de imediato à leitura da matéria do expediente, abrangendo:
I - as comunicações enviadas à Mesa pelos Deputados;
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II - a correspondência em geral, as petições e outros documentos recebidos pelo
Presidente ou pela Mesa, de interesse do Plenário.
.................................................................................................................................................................
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